
Lei Nº 1109/2010

    “INCLUI PROGRAMA NO PLANO
PLURIANUAL  E  NA  LEI  DE
DIRETRIZES  ORÇAMENTÁRIAS  DO
MUNICÍPIO, ABRE CRÉDITO ESPECIAL
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

GILBERTO  ORLANDO  DORIGON,  Prefeito  Municipal  de
Angelina,  faz  saber  a  todos  os  habitantes  do  Município,  que  a  Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art.  1º  - Fica  incluído  no  ANEXO  II do  Plano  Plurianual  2010/2013,
instituído pela Lei Nº 1091, de 02 de dezembro de 2009, o seguinte programa:

08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL
    17 – Assistência Social
          244 – Assistência Comunitária
                2.086 – Piso Básico de Transição Variável II

Art. 2º - Fica incluído no ANEXO IV da LDO 2010, instituída pela Nº 1092,
de 02 de dezembro de 2009, o seguinte Programa: 

10 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
      2.086   – Piso Básico de Transição Variável II

        
Art.  3º  - Fica  o  Chefe  do Poder  Executivo  Municipal  Autorizado  a  Abrir
Crédito Especial no orçamento vigente no valor de R$ 12.000,00 (doze mil
reais), conforme especificação abaixo: 

10 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
     1003-08244172.086   – Piso Básico Variável de Transição II
          3.3..90.00.00.00.00.00.0052–Aplicações Diretas     R$ 12.000,00

Art.  4º  - Os  recursos  referidos  no  artigo  anterior  serão  provenientes  de
transferências do Fundo Nacional de Assistência Social, através do Programa
do Piso Básico Variável de Transição II.
 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando- se as
disposições em contrário. 

Angelina, 28 de Junho de 2010. 

                                     
GILBERTO ORLANDO DORIGON



Prefeito municipal


